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MENSAGEM N0 6.233 

ESTADO DO CEARÁ 

PROTOCOL 
RECEBI 

2(2 FEV 1996 
K S S E M B L É I A LEGISLATIV^ 

OO ESTADO DO CEARA 

<'*5 4W/Vf. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter a exame e deliberação dessa Augusta 
Assembléia Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, o incluso Projeto , que 
acrescenta parágrafo único ao artigo 6° da Lei n012.531, de 21 de dezembro de 1995, 
que cria o Conselho Estadual de Assistência Soaal - CEAS e o Fundo Estadual de 
Assistência Soctal-FEAS. 

Como se depreende do texto do Projeto em anexo, o acréscimo visa à 
maior clareza do artigo atado, possibilitando melhor interpretação de seu conteúdo e 
operacionalização do Fundo Estadual de Assistência Social-FEAS 

Convicto de que, em razão da relevânaa do presente Projeto , os ilustres 
membros dessa Casa Legislativa haverão de confenr o indispensável apoio a esta 
proposição, solicito a Vossa Excelênaa a valiosa colaboração no seu encaminhamento 
em regime de urgência. 

No ensejo renovo a Vossa Excelênaa e seus distintos pares, protestos de 
consideração e apreço. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza.aos de 
16 de fevere i ro de 1996 

Gnanador do Estno d* C^r4 
tm EierciciQ 

Exm0 Sr 
Deputado CID FERREIRA GOMES 
DD Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Nesta 
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ESTADO DO CEARA 

PROJETO 

Acrescenta parágrafo único 
ao artigo 6o da Lei n 0 12 531, de 21 
de dezembro de 1995 

Art 1 o - O artigo 6° da Lei n0 12.531, de 21 de dezembro de 1995, 
passa a vigorar com o acréscimo do seguinte parágrafo: 

,/ 
"Parágrafo único . O Fundo ,. Estadual de Assistência 

Social-FEAS, fica vinculado à Secretaria do Trabalho e Açâo Social 
do Estado -SAS, cujo Titular passa a ser seu Gestor, sob 
orientação e controle do Conselho Estadual de Assistência Social-
CEAS" 

Art 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contráno 
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PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

Acrescento Art. 2o ao Projeto de Leí 
que acompanha a Mensagem n0 

6233196 

Assembléia Legislativa Resolve: 

Art, 1 0 - Acrescenta-se art. 2 o com a seguinte redação: 

tt Art. 2 o - Passa o Inciso I, do art. 1 0 , da Lei n 0 12.531 a ter a seguinte redação 

Art. I o , I-aprovar a Política e o Plano Estadual de Assistência Social; 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa garantir maior participação da sociedade na 
definição das ações do Estado na área de Assistência Social, coerente, inclusive, 
com o Plano de Desenvolvimento Sustentável que propõe a participação política 
como uma de sua dimensões estratégicas. 

Sala das Comissões, em 29 de fevereiro de 1996 

ciw i : j> 

Dep. João Alfredo 
Partido dos Trabalhadores 
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PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

Acrescento Art. 3o ao Projeto de Leí 
que acompanho o Mensagem n0 

6233196 

Assembléia Legislativa Resolve: 

Art. I o - Acrescenta-se art. 3 o com a seguinte redação: 

" Art. 3 o - Passa o inciso lll, do art. 1 0 , da Lei n° 12.531 a ter a seguinte redação: 

Art. 1 0

( lll - apreciar e aprovar a proposta orçamentária anual da Assistência Social 
a ser encaminhado pela Secretaria de trabalho e Ação Social; 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa garantir maior participação da sociedade na 
definição das prioridades de Investimentos do Estado na área de Assistência Social, 
coerente, inclusive, com o Plano de DesenvoMmento Sustentável que propõe a 
participação política como uma de sua dimensões estratégicas. 

Sala das Comissões, em 29 de fevereiro de 1996 

W/f Cr̂  
Dep. Joõo Alfredo 

Partido dos Trabalhadores 
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PODE* DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 
EMENDA ADITIVA N0 03 

Acrescenta Art. 4 o ao Projeto de iei 
que acompanha o Mensagem n 0 

6233/96 

Assembléia Legislativa Resolve: 

Art. 1 0 - Acrescenta-se art. 4 o com a seguinte redação: 

" Art. 4 o - Passa o parágrafo 1°, do art. 2o, da Lei n 0 12.531 a ter a seguinte 
redação: 

Art. 2o. & I o - As entidades representantes da Sociedade CM serão eleitas pelo 
Fórum de Assistência Social, em assembléia convocada especialmente para este 
fim, observando-se a representação dos diversos segmentos e a regionalização; 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda oferecer maior clareza ao artigo citado, dirimindo 
dúvidas quanto a sua Interpretação, e garantindo maior autonomia à sociedade 
civil organizada, 

Sala das Comissões, em 29 de everelro de 1996 

dv/ 
Dep. João Alfredo 

Partido dos Trabalhadores 
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EMENDA ADITIVA N° O { 
ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

Acrescenta Art. 5o ao Projeto de Lei 
que acompanha a Mensagem n0 

6233196 

Assembléia Legislativa Resolve: 

Art. 1 0 - Acrescenta-se art. 5 o com a seguinte redação: 

• Art. 5 o - Acrecenta-se parágrafos 2 o e 3 o ao art, 2 o da Lei n 0 12.531 com 
a seguinte redação: 

Art. 2 o, § 2 o - Os órgãos não governamentais serão representados pelas 
seguintes entidades: 

I - 04 representantes das organizações dos usuários; 

II - 02 representantes das entidades prestadoras de serviços e organizações 
de Assistência Social de âmbito estaduai; 

111-01 representante do Conselho Regional de Serviço Social-CRESS; 

IV - 02 representantes dos Trabalhadores do setor; 

§ 3 o - Pdra efeito desta lei considera-se: a) organização de usuários 
aquelas de âmbito estadual, que congregam, representam e defendem 
os Interesses dos segmentos previstos na LOAS, sendo usuários da 
Assistência Social a criança, o adolescente, o idoso, a família e o 
adolescente; b) Entidades prestadoras de serviços e organizações de 
Assistência Social de âmbito estadual aquelas que prestam, sem flns 
lucrativos, atendimento assistencial específico ou assessoramento aos 
beneficiários abrangidos por leí; c) Trabalhadores do setor, as entídades de 
representação de categorias profissionais, de âmbito estadual, que tem 
especificamente como área de atuação a Assistência Social. 

/ / i 
rVcxWpleis\m623Mdoc 

Pág, 1 
AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 

rY 



PODE* DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 
JUSTIFICATIVA 

A presente emenda pretende oferece uma proposta de composição do 
Conselho Estadual de Assistência Social coerente com o princípio da 
regionalização e representação dos diversos segmentos Interessados na 
implementação da Política Estadual de Assistência Social. 

Sala das Comissões, em 29 de fevereiro de 1996 

Dep. João Alfredo 
Partido dos Trabalhadores 
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EMENDA ADITIVA N 0 0 
ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

Acrescento Arf. 6o ao Projeto de Lei 
que acompanha a Mensagem n0 

6233196 

Assembléia Legislativa Resolve: 

Art. I o - Acrescenta-se art. 6 o com a seguinte redação: 

* Art. 6 o - Passa o ort. 2 o do Projeto óe Lei n 0 12.531 a ter a seguinte 
redação: 

Art. 9 o - O Conselho Estadual de Assistência Social é composto por 18 
(dezoito) membros titulares e respectivos suplentes, em caráter paritário 
entre órgãos públicos e sociedade civil, nomeados pelo Governador do 
Estado, com mandato de 2 (dois) anos, permitida uma única -
recondução. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa garantir uma composição do Conselho de 
Assistência Social que represente os diversos setores relacionados com a 
Política de Assistência Social, mclusive, com número assemelhado ao de outros 
Conselhos já existentes, como o Conselho Estadual do Meio Ambiente e 
Conselho Estadua da Cnança e do Adolescente 

Sala das Comissões, 29 de fevereiro de 1996. 

j W ^ j z 

Dep. Joãò Alfredo 
Vice-Iíder/PT 
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EMENDA ADITIVA N0 Q G 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

Acrescenta Art. 7o ao Projeto de Lei 
que acompanha a Mensagem n0 

6233196 

Assembléia Legislativa Resolve: 

Art. 1 0 - Acrescenta-se art. 7o com a seguinte redação: 

" Art. 7o - Acrescenta-se art. 9 o ao Projeto de Lei n 0 12.531 com a 
seguinte redação: 

Art. 9 o - É condição para os repasses aos Municípios, dos recursos de 
que trata esta Lei, a efetiva instituição e funcionamento de: 

I - Conselho Municipal de Assistência Social, de composição paritária 
entre governo e sociedade cMI e de caráter deliberativo; 

II - Fundo Municipal de Assistência Social, com orientação e controle 
dos respectivos Conselhos de Assistência Social; 

III - Plano de Assistência Social, discutido e aprovado em Conferência 
Municipal. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda objetiva estimular a criação de Conselhos Municipais 
de Assistência Social conforme estabelece a Lei Orgânica da Assistência Social, 
mantendo seu paritário e deliberativo 

Sala das Comissões, 29 de fevereiro de 1996 

c W i ^ i : QuíL 
Dep. João Alfredo 
Vice-Iíder/PT 
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EMENDA ADITIVA N 0 0 ^ 

PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

Acrescenta Art. 8o ao Projeto de Lei 
que acompanha a Mensagem n0 

6233/96 

Assembléia Legislativa Resolve: 

Art. I o - Acrescente-se art. 8 o com a seguinte redação: 

" Art, 8 o - Acrescenta-se parágrafo 1° ao art. I o do Proieto de Lei n 0 

12.531 coma seguinte redação: 

Art. I o , 8tl 0 - Os programas, Planos e Políticas de Assistência Social 
apreciados pelo Conselho Estadual de Assistência Social serão, antes de 
aprovados, remetidos ao Fórum de Assistência Social, vinculado à 
Comissão de Seguridade Social e Saúde do Poder Legislativo, para, em 
audiência pública, realizar debates com a sociedade civil. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda objetiva ampliar a participação da sociedade civil 
quanto a Política Estadual de Assistência Social, inclusive trazendo para esta 
casa, no âmbito da Comissão de Seguirdade Social e Saúde, as discussões sobre 
esta temática. 

Sala das Comissões, 29 de fevereiro de 1996 

JÇ^hc^í-
Dep. João Alfredo 
Vice-Iíder/PT 
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PARECER N 0 L0017.96 

ii 
PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R A . 

LEGISLATIVA 

1 

Ref. Mensagem n0 6233 
Autor: Governo do Estado do Ceará 

O excelentíssimo Sr. Governador do Estado, em exercício, 
através da Mensagem n0 6.233, encaminha à Assembléia Legislativa do Estado 
do Ceará, Projeto de Lei que "acrescenta parágrafo único ao art. 6o da Lei n 0 

12.531, de 21 de dezembro de 1995" que cria o conselho Estadual de 
Assistência Social - CEAS e o Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS. 

A proposição em exame visa à maior clareza do artigo citado, 
possibilitando melhor interpretação de seu conteúdo e operacionalização do 
Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS. 

Trata o Projeto de Lei sub examinen de matéria de 
competência privativa do chefe do Poder Executivo prevista na Carta Estadual 
em seu art. 60, § 2o, alínea "b" in verbis: 

"Art 60 - Cabe a iniciativa de leis: 

§ 2° - São de iniciativa privativa do Governador do 
Estado as leis que disponham sobre; 

b) organização administrativa, matéria tributária 
e orçamentária, serviços públicos e pessoal de 
administração direta, autárquica e fundacional." 

AV. DES. MOREIRA. 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 
O parágrafo único a ser acrescido ao art. 6o da Lei n012.531 de O*-

21 de dezembro de 1995 versa sobre a vinculação do Fundo Estadual de 
Assistência Social à Secretaria do Trabalho e Ação social do Estado - SAS, e 
seu titular, gestor, que ficaria sob orientação e controle do Conselho Estadual 
de Assistência Social - CEAS. 

Concluímos encontrar-se a proposição sob comento em 
consonância com o Ordenamento Jurídico vigente, não havendo, portanto, 
nenhum impedimento para que a mesma tramite regularmente. 

É o parecer. S.M.J. 

Fortaleza, 04 de março de 1996 
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MENSAGEM N06.233/96 
5 UB-EMENDA ADITIVA N08 

Acrescenta artigo à mensagem 
n06.233/96, modificando o parág. 
primeiro do art.l 0 da lei 12.531/95 

A Assembléia Legislativa resolve: 

A r t l 0 O parágrafo primeiro do art.20 da lei n012.531/95 passará a ter a seguinte 
"redação: 

Parag. Primeiro As entidades representantes da Sociedade Civil serão eleitas 
pelo Fórum Estadual de Assistência Social, em assembléia convocada especialmente 
para este fim, observando-se a representação dos diversos segmentos e a 
regionalização. 

Justificativa 

A presente emenda oferece maior clareza ao artigo citado, dirimindo dúvidas 
quanto a sua interpretação, e garantindo maior autonomia e legitimidade à sociedade 
civil organizada. 

Sala das Comissões, em 29 de fevereiro de 1996 

/ ÍAMJ 
Dep. Luiz Pòntes 
Lider do Governo 
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POOE* DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

INAL DA MENSAGEM N0 6233/96 

vs*^ ^ãâfi^' 

Modifica a Lei n0 12.531, de 21 de dezembro de 
1995. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

ART. I o . O § 1° do Art 2o da Lei n0 12 531, de 21 de dezembro de 1995, passa a ter a 
seguinte redação 

"§ 1° As entidades representantes da Sociedade Cml serão eleitas pelo Fórum 
Estadual de Assistência Social, em assembléia convocada especialmente para este 
fim, observando-se a representação dos diversos segmentos e a regionalização" 

ART. 2°. O Artigo 6o da Lei n0 12 531, de 21 de dezembro de 1995, passa a vigorar com o 
acréscimo do seguinte parágrafo 

"PARÁGRAFO ÚNICO - O Fundo Estadual de Assistência Social-FEAS, fica 
vinculado à Secretaria do Trabalho e Ação Social do Estado - SAS, cujo Titular 
passa a ser seu Gestor, sob onentação e controle do Conselho Estadual de 
Assistência Social-CEAS " 

ART. 3o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 28 de março de 1996 

» \ fJA- -

PRESIDENTE 

_ A QAVV RELATOR 

) 
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LEI NQ 12.576, DE 23 DE ABRIL DE 1996. 
• 1 

pnnrm no POVO 

ASSEMBLÉIA 
c E A R A 

LEOISLATIVÂ 
AUTÓGRAFO NÚMERO OITO 

m 
Modifica a Lei n0 12.531, de 21 de dezembro de 
1995. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

ART. I o . O § 1° do Art 2o da Lei n0 12.531, de 21 de dezembro de 1995, passa a ter a 
seguinte redação: 

"§ 1°. As entidades representantes da Sociedade Civil serão eleitas pelo Fórum 
Estadual de Assistência Social, em assembléia convocada especialmente para este 
fim, observando-se a representação dos diversos segmentos e a regionalização". 

ART. 2o. O Ártigo 6o da Lei n0 12 531, de 21 de dezembro de 1995, passa a vigorar com o 
acréscimo do seguinte parágrafo: 

"PARÁGRAFO ÚNICO - O Fundo Estadual de Assistência Social-FEAS, fica 
vinculado à Secretaria do Trabalho e Ação Social do Estado - SAS, cujo Titular 
passa a ser seu Gestor, sob orientação e controle do Conselho Estadual de 
Assistência Social-CEAS." 

ART. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. , , & 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 02 de abril de 1996. v 

DEP CID GOMES 
PRESIDENTE 
DEP. MOÉSIO LOIOLA 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. DOMINGOS FILHO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. MANOEL VERAS 
1° SECRETÁRIO 
DEP. IDEMAR CITÓ 
2o SECRETÁRIO 
DEP. CARLOMANO MARQUES 
3o SECRETÁRIO 
DEP. TED PONTES 
4o SECRETÁRIO 
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